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PORTARIA NO 39/2025

DtsPoE soBRE A orsrcrunçÃo
SERVIDORES PARA EXERCEREM
ruruçAo DE cESToR E FtscAL
ÇoNTRATO N' 083/2022 - AMA.

DE
A

DO

A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente de Sobral - AMA, no
!t9 dg suas atribuiçöes que lhe conferem o art. 68 da Lei Orgânica do Município de
sobral, bem como o art, 39, inciso X, da Lei Municipal ñ" 1.607t2017 e suas
alteraçöes posteriores e,

CONSIDERANDO que cabe à administraçäo nos termos do disposto nos
artigos 58, inc. lll e 67 da Lei n" 8.666, de 21 de junho de 1993, acompanhar e
fiscalizar a execução dos contratos celebrados atrâvés de um representante da
Administraçäo especialmente designado;

CONSIDERANDO os princípios da legalidade, impessoalidade, moralidade,
publicidade e eficiência, bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos
relativos à gestão, acompanhamento e fiscalizaçäo dos'contrátos administrativos
firmados pela AMA;

CONSIDERANDO a Recomendaçäo no 00112e22 - cGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que iejam designados
servidores distintos para atuar como gestor de contrato e fiscai de contrato, -

RESOLVE:

Art. 1". Designar os respectivos servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato no
08312022 - AMA da AGËNCIA MUNICIPAL Do MEto AMB|ENTE, a fim de reatizar o
acompanhamento e fiscalização do referido instrumento.
I- GESTOR(A): ERISSON ARAIJJO DE MORAIS - MATRICULA4STTO
ll - FISCAL: CARLOS ANTONTO AVTLA - MATRTCULA 38729

A\: 2'. compete ao GESTOR Do coNTRATo, dentre outras, as seguintes
atribuições: planejar, coordenar e solicitar da OONTRATADA e seus preposios, ou
obter do CONTRATANTE, tempestivamente, todas as providências neceisárias ao
bom andamento da execuçäo do objeto licitado e anexar aos autos do processo
correspondente cópia dos documentos escritos que comprovem as solicitaçöes de
providências.

Art. 30. compete ao FlscAL Do coNTRATo, dentre outros, as seguintes
atribuiçöes: I - Exigir fiel cumprimento do contrato e seus ADIÏVOó peh
CONTRATADA; ll - Solicitar o assessoramento técnico, caso necessário; lll -
Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las para aprovando-as para posterior
pagamento; lv - zelar pela fiel execuçäo do objeto e pleno atendimento às
especificaçöes explícitas ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos
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materiais utilizados e dos serviços executados, rejeitando aqueles julgados näo
satisfatórios; Vl - Assistir a CONTRATADA na escolha dos métodos executivos
mais adequados; vll - Exigir da OONTRATADA a modificaçäo de técnicas
inadequadas, para melhor qualidade na execução do objeto adquirido; Vlll - Verificar
a adequabilidade dos recursos empregados pelo OONTRATANTE, exigindo a
melhoria dos serviços dentro dos prazos previstos; lX - Anotar em exfediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que determinou os incidentes
verificados e o resultado dessas medidas; X - Estabelecer diretrizes, dar e receber
informaçöes sobre a execução do contrato; Xl - Determinar a paralisaçäo da
execuçäo do Contrato quando, objetivamente, constatada uma irregularidaãe que
precisa ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; Xll - Emitii atestados ou
qe]rtiqg$je_avaliaçäo dos serviços prestados ou daquilo que for produzido pelo
CoNTRATADO; Xlll _ Conhecer detalhadamente o Çontrato e as cláusulas nele
estabelecidas; XIV - Levar ao conhecimento dos seus superiores aquilo que
ultrapassar às suas possibilidades de correção; XV - lndicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades ao
coNTRATADo em face do inadimplemento das obrigaçöes; XVI , confirmar a
execuçäo dos servigos efetivamente realizados, dos cronogramas de execução do
objeto contratado.

Art. 4". Esta portaria entra em vigor na data de sua publicaçäo, ficando revogadas
todas as disposiçöes em contrário.

PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE. CUMPRA-SE

Sobral/CE, data da assinatura digital.
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DLÁ'RIO OFICIALDO MUNICfPIO DE SOBRAL- Ano IX - No 1991, sexra-feira, 24 deJaneiro de2025

FUNDAMENTAÇÄO LEGAL: Fundamenta-se o presente aditivo
na TOMADA DE PREÇOS n" 04312019 - SEUMA/CPL e nas
disposições da Lei Federal n" 8.666/93 e suas alterações. DA
RATIFICAÇÃO:As demais cláusulas e condições que ora não foram
altetadas por este termo permanecem como no conh.ato original,
constituindo-se ntrm só todo para todos os fins e efeitos de clireito.
Sobral/CE, 23 de janeiro de 2025. EVYSDANNA GOMES DE
PAULA - Secretária do Urbanismo, Habitação e Meio Ambiente.

REPUBLTCADO POR TNCORREÇÃO

ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
XVI - Confimrar a execução dos serviços efetivamente realizados,
dos cronograrnas de execução do objeto contratado. Art. 4o, Esta
portalia entra enr vigor na data de sua publicação, fìcando revogadas
todas as disposições em contrário. PUBLIQUE-SE. REGISTRE-SE.
CUMPRA-SE. Sobral/CE, data da assinatura digital, EULER
FONSECA RODRIGUES - Superintendenre da Agência Municipal
cleMeioAmbiente-AMA,

PORTARIA N" 4Ol2025 - AMA - DISPÕE SOBRE A
DESIGNAÇÃO DE SERVIDORES PARA EXERCEREM A
FUNÇÃO DE GESTOR E FTSCALDO CONTRATO N" 068t2023 -
AMA. A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente
de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que lhe conferem o art.
68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o ar.t. 39,
inciso X, cla Lei Municipal no 1.60712011. e suas alterações
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à adrninistração nos
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 daLeì n" 8.666. de 2 I
de junho de I 993, acompanhar e fiscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Adrninistração
especialmente designado; CONSIDERANDO os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e efliciência,
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos
administrativos frrmados pela AMA; CONSIDERANDO a
Recomendação n" 00112022 - CGM, a qual recomenda as
autoridades nráximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam
designados servidores distintos para atuar como gestor de contrato e
fiscal de contrato. RESOLVE: Art. I o. Designar os respectivos
servidores, como GESTOR e FISCAL do Conrrato n" 06812023 -
AMA dAAGÊNCIA MUNICIPAL DO MEIOAMBIENTE, A fiM dE
realizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I
- GESTOR(A): ERISSON ARAUJO DE MORAIS - MATzuCULA
4877011- FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA
38779 Art. 2o. Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre
outras, as seguintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obrer do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bonr
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo correspondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências. Art. 3o. Compete ao
FISCAL DO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I
- Exigir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, òaso
necessário; III - Verifrcar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las
para aprovando-as para posterior pagamento; IY - Zelar pela fiel
execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas
ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos mãteriais
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aquelesjulgados não
satisfatórios; VI -Assistir a CONTRATADAna escolha doi métodos
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a
modificação de técnicas inadequadas, para melhor qualidade na
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos
recursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente
próprio as irregularidades encontradas, as providências que
determinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidasj X
- Estabelecer direhizes, dar e receber informações sobre a execução
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato
quaudo, objetivamente, constatada uma inegularidade que precisa
ser sanada, agindo com firmeza e prontidão; XII - Emitir atestádos ou
certidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO; XIII - Conhecer detalhadamente o
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de coneção; XV - Indicar ao gestor serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades
ao CONTRATADO em face do inadimplemento das obrigações;
XVI - Confirmar a execução dos serviços efetivamente realizados,
dos cronogramas de execução do objeto contratado. Art. 4o. Esta
portaria entra em vigor na data de sua publicação, ficando revogadas

PORTARIA N" 39/2025 . AMA - DISPÕE SOBRE A
DESICNAÇÃO DE SEIìVIDORES PARA EXERCEREM A
FIINÇÃO DE GESTOR E FISCAL DO CONTRATO No 083/2022 -
AMA. A Superintendente da Agência Municipal do Meio Ambiente
de Sobral - AMA, no uso de suas atribuições que lhe conferern o art.
68 da Lei Orgânica do Município de Sobral, bem como o art. 39,
inciso X, da Lei Municipal no 1.60712017 e suas alterações
posteriores e, CONSIDERANDO que cabe à administração rros
termos do disposto nos artigos 58, inc. III e 67 da Lei n" 8.666, de2t
de junho de I 993, acompanhar e fìscalizar a execução dos contratos
celebrados através de um representante da Administração
especiahnente designado; CONSIDERANDO os princípios da
legalidade, impessoalidade, moralidade, publicidade e eficiência,
bem como a necessidade de aperfeiçoar procedimentos relativos à
gestão, acompanhamento e fiscalização dos contratos
administrativos firmados pela AMA; CONSIDERANDO a
Recomendação n" 00112022 - CGM, a qual recomenda as
autoridades máximas dos órgãos e autarquias municipais que sejam
designados servidores distintos para atuar como gestor de óontraio e
fiscal de conhato. RESOLVE: Art. lo. Desiguar os respectivos
servidores, como GESTOR e FISCAL do Contrato n' 083/2022 -
AMA dAAGÊNCIAMUNICIPALDO MEIOAMBIENTE, A fi M dC
rcalizar o acompanhamento e fiscalização do referido instrumento. I
- GESTOR(A): ERISSON ARAú¡O Oe MORATS - MATRICULA
48770ll - FISCAL: CARLOS ANTONIO AVILA - MATRICULA
38779 Art. 2o, Compete ao GESTOR DO CONTRATO, dentre
outras, as segnintes atribuições: planejar, coordenar e solicitar da
CONTRATADA e seus prepostos, ou obter do CONTRATANTE,
tempestivamente, todas as providências necessárias ao bom
andamento da execução do objeto licitado e anexar aos autos do
processo corespondente cópia dos documentos escritos que
comprovem as solicitações de providências. Art. 3o. Compete ao
FISCALDO CONTRATO, dentre outros, as seguintes atribuições: I
-_rytgir fiel cumprimento do Contrato e seus ADITIVOS pela
CONTRATADA; II - Solicitar o assessoramento técnico, õaso
necessário; III - Verificar e atestar as notas fiscais e encaminhá-las
para aprovando-as para posterior pagamento; ly - Zelar pela fiel
execução do objeto e pleno atendimento às especificações explícitas
ou implícitas; V - Controlar a qualidade e quantidade dos màteriais
utilizados e dos serviços executados, rejeitando aquelesjulgados não
satisfatórios; VI - Assistir a CONTRATADA na escolha doÀ métodos
executivos mais adequados; VII - Exigir da CONTRATADA a
rnodifrcação de técnicas inadequadas, para rnelhor qualidade na
execução do objeto adquirido; VIII - Verificar a adequabilidade dos
lecursos empregados pelo CONTRATANTE, exigindo a melhoria
dos serviços dentro dos prazos previstos; IX - Anotar em expediente
próprio as irlegularidades encontradas, as providências que
deternrinou os incidentes verificados e o resultado dessas medidas; X
- Estabelecer diretrizes, dar e receber informações sobre a execução
do Contrato; XI - Determinar a paralisação da execução do Contrato
quando, objetivamente, constatada uma irregularidade que precisa
ser sanada, agindo com fìrmeza eprontidão; XII - Emitir atestádos ou
cel'tidões de avaliação dos serviços prestados ou daquilo que for
produzido pelo CONTRATADO; Xil - Conhecer detalhadamente o
Contrato e as cláusulas nele estabelecidas; XIV - Levar ao
conhecimento dos seus superiores aquilo que ultrapassar às suas
possibilidades de correção; XV - Indicar ao gestoi serviços mal
executados ou não executados e sugerir a aplicação de penalidades

AGÊNCIA MUNICIPAI- DO MEIO AMRIENTE - AMA


